
I:'dt#
l-.' 1)'\ t.'.

Páe, 399
Ass: í

ESTÂDO DO MÂRA|'IHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.69ó10001-80

t

PREGÃO ELf,TRÔNICO pa,nr REGTSTRO DE PREÇOS SRp N" 058/2023

PROCESSO N' 2021. 10. 1 1.0027

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 29 dias do mês de fevereiro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim./MA, inscrita no CNPJ
sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapccuru-Mirim./MA, neste
ato, rcpresentadâ por seu secretário Municipal da Receita, orçamento e Gestào, o seúor LUCIANo DA
SILVA NUNES portador da C.I. n.' 0620047520t74 - SSP-MA, CpF n.. 718.450.461-15, e ern
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" g.óó6193.

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas aprescntadas no Pregão Eletrônico para Registro de preços N.
058/2023. conforme Ata Íinalizada em 1510212024 e homologada peto ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conÍbrme
cspccificações do Termo dc Referência, que pass:l a fazer paÍe integrantc desta, tendo sido, os refcridos
preços. oferecidos pela emprcsa vR sERvrÇos & coMÉRIo LTDA, inscrita no cNpJ n.
39.232.093/000r- 15, com sede na Avenida Getúlio Vargas, sala 04, Altos, N. 207, Bairro Apeadouro. cEp
65030005. no MunicÍpio de sâo Luís/MA, neste ato representada pelo senhor VINICIUS SILVA
LINHARES, ponador (a) da cédula de Identidade n' 015079122000-7 e CpF n. 025.844.133-02. cuja
proposta foi classificada em lo lugar no certame, conforme planilha abaixo:

LOTE 1-PEÇAS DE COMPUTADORES
ITE]\,1 DESCRIÇÀO UNIDADÊ QUANT VALOR ToTAL

ERVIÇO DE FORMAT E
ASEST^L^ÇÀO DE PROGR^M

RI \'I--S DEMANI)AS)

RS 39.48 RS 23.214.24

ERvIÇO DI] INSTALAÇÀO DE
\íPUTADORES

sER\/ÍÇO 588 RS t8.60 RS f2.696.80

VIÇO DE MANUTENÇ
REVENTIVA. CORRETTVA E LIMPEZADE
OMPUTADORES

o SERVIÇO 5r(ti RS 42.00 RS 24 696 00

TOTAL RS 70.607.04

TELO l)E I PRF-\l oSS RAS
ITEM DESCRIÇÀO LINIDADE QLTANT VÂLOR TOTAI
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ESTADO DO MARANHAO
PREFIITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80
I

I SERVIÇo DE INSTALAÇÀo DE
IMPRESSoLA, SCANNER (PRÓPRIAS)

RS 36,00 RS 12.960.00

SERVIÇO DE MANUTENÇAO
PREVENTIVA. CORRETIVA E LIMPEZADE
IMPRESSoRAS eRÓPRIAS)

444 RS ]7.0I R§ 16.432.,t4

TOTÀL RS 29.392.44

TOTAI, SFRVI(]0S R$ 99 9S9.48

I I T]\I DESCRICAO U:\.JD QUAT-TIDADE vALOR

PEÇÀS ,4.NO l RS 465.000.00

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Prcços para a futura e eventual contrâtação de pessoa jurídica
especializada na prcstação de serviços de mânutençâo preventiva e corretiva, incluindo a instalaçào e

configuração de software, bem como o fomecimento de peças para equipamentos de informática para atender
às demandas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA, conforme especificações do Termo de

Referência.

1.2. A cxistência de preços registrados nào obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderào

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a conÍataçào pretendida. sendo assegurada ao

beneficiário do Rcgistro a preferência de fomccimcnto em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GEREN CIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestãoc os órgãos participantes
sào: Secretaria Municipal de Saúde; Secrctaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Mumcipal de

Educação; Secretâria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo,
Paisagismo, Transporte e Trânsito; Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos:
Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Agricultura,
Familiar, Abastecimento, Industria, Comércio. Pesca e Produçâo, Secretaria Municipal de Política De
Promoção Da lgualdade Racial, Secretaria Municipal de Políticas Para a Mulher e Secretaria Municipal de
Govcrno,

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgào ou entidade da Administraçâo que nào
teúa participado do certâme, mediante prévia anuência do órgào gerenciador, desde que devidamente
justificada â vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n'
10.520/02. no Decreto n' 3.555/00, na Lei Complementar n" 123/06 e. subsidiariamcnte, na Lei n" 8.666/93.

Á

vi
Pásina 2 de I

Pruça Gomes de Souza, S,N, Centro. Itapccuru-Mirim,MA

lsERvrÇo

360

I 
sERvrÇo

I

CLÁUSUL,.1. PRI,\IEIRA_ DO OBJETO



.)". -' f,ry
tüW

ESTADO DO MARANHAO
PR-EFEITURA NIUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRI.\T

CNPJ N' 05.ó48.ó9610001-80

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pelâ aceitação ou não da prestação de serviços, desde que este nào prej udique as

obrigações anteriomente assumidâs.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refcrc este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos ilens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de pÍeços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

rcgistrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador c órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos nãô participântcs quc cvcntualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratuâlmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contÍatuais- cm rclação às suas próprias contrâtâções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TER EIRA . DA VIGÉNCIA DA ATA DE RECISTRO DE PRECOS

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1991.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por moÍivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgào gerenciador deverá:

4.3. L Convocar o fomeccdor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
aplicação de penaiidade;

4-3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

qt.
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de suâ assinatura.

CLÁUSULA oUARTA - DA AITERACÀo DA ATA DE RECISTRo DE PRECOS

4.2. O preço registrado podcrá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Lci n"
8.666/93, em dccorrência de eventual rcdução dos preços praficados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços rcgistrados e o fomecedor. mcdiante
requerimento devidamente comprovado, nào puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:
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ESTADo oo ltantNttÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITA?ECURU.MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/000r-80

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequaçào ao prâticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n" 8.666/93, quando cabível, para rever o

preço registrado em razào da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculávcis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea cconômica extraordinária e extacontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorÍa antes do pedido de fornecimento, sem aplicaçào da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais forneccdorcs para assegurar igual oponunidadc dc ncgociaçào, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justifiÇar as alterações havidas na

planilha apresentada anteÍiormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.8- Não havendo êxito nas negociaçõcs, o órgào gerenciador deverá proceder à rcvogaçào parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtençào de contrataçào mais vantajosa.

4. 10. Havendo qualquer alteração. o órgào gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de RegistÍo de
Preços aos órgâos participantes, se houver.

CLAUSIII,A OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. l. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contradirório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

Praça Gomes de SoLrza, S,^I, Cenrro. Itapccuru-Mirim,MA

Página 4 de 8

4.6. Na análise do pedido de rcvisão, dentre outros critérios, a Administração adotará. para verificaçào dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pcdido, pesqúsa de mercâdo dentÍc cmprcsas de

rccoúccido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberaçào, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitâda ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administraçào no prazo de 30
(trinta) dias. 'fodos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serào devidamente
autuados. rubricados e numcrados, sendo parte intcgrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao Contratado interromper a prestação dos sewiços enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços. estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório. salvo a hipótese
de liberaçào do fomecedor prevista nesta Ata.

-1.9. E proibido o pedido dc revisão com eieito Íetroativo.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRI\I
cNPJ N" 05.64E.696/000t-80

5.1. L Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota dc cmpeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contratô, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa accitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do capr, do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7'
da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prcjudique o cumprimento dâ atâ, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de ir:teresse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do regisho do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÀO COM OS FORNECEDORES

6.1 . A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apÍesentada durante a fase compctitiva da licitação que dcu origem à presente ata e será formalizada mediantc
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n'8.666/93. e na Lei n' 10.520/02, do Decreto
n'3.555/00, da Lei Complementar n' 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n'8.666193:.

6.2. O órgào convocará o fornccedor com preço rcgistrado em Ata para, a cada contrataçâo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis. efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalcnte: ou, assinar o Contrato,
sob pena dc decair do direito à conhatação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período. por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutençào das condições de
habilitação.

6.5. A Contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôcs

contratuais que sc fizerem necessários, até o limitc de 250lo (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contralo.

6.6. Nào será admitida a subcontratação do objeto licitatório

I

ó

Praça Gomes de Souza. S/N. Centro, Ilapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ II{UNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSU LA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

7. I . O contrâto firmado com o fomecedor terá vigência de até 3l de Dezembro do respectivo exercicio para

o Íbmecimento de produtos e 12 (Doze) meses para os serviços, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os prcços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA N0NA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da conÍatada são aquelas preüstas, Íespectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" C .'DAS OBzuGAÇÔES DA CONTRATADA" dO TCTMO dE

Referência, Alexo I do Edital.

10.1. O pagamcnto dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉCII\{A PRIMEIRA. DO CONTROLE DA EXECUCÂO DO CONTRATO

I 1.1. A fiscalizaçâo da contrataçào será exercida por um rcprcscntante da Administraçào, âo qual competiÍá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Admrnistraçào.

1 1.2. A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive
peÍante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da

Lei n' 8.666i93.

I 1.3. O fiscal do contrato anotará em Íegisro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íirncionários eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamcntos à autoridâde competente para as providências cabíveis-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

12. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMII,,íISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

DÉCINIA TERCEIRA - DAS DISPOSI OES GE

13. l. Scrá ancxada a csta Ata cópia do Termo dc Rcferôncia

13.2. Intcgram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Prcços, o Termo de

Referência e a proposta da empresâ.

l -3.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123/O6, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade dc Itapecuru-Mirim,MA, com

exclusào de quâlquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirimi MA, 29 de fevereiro de 2024.

LUCIAI§O VA NU\ES
Secretário Municipal Orçamento ê Gestão

VR SERVICOS &

COMERCIO

LTDA:3923 2093 000 1 1 5 ;ff$i::58",fâre2r2oer0001 
r s

ve6âo do Âdob€ a.rob.r: 202 r 0o L201 r3

vR SERVIÇOS & COMÉRrO LTDA
VINICIUS SILVA LTNIIARES

Reprcsentante Lcgal

Átsinado de folm d4]ital poÍ VÂ 5EnUCO5 &
COMERCIO LTDÁ:392320930OO1 I 5
DN: eB& crcP-BÍaril, nêMÁ. l:5ào luir ou=AC
SOtUn MuhiDiã v5, @=35622a0600or 90,
úVideo.Ísen.ia, oe=ClnifEado Pl At, .n=Vn
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SEC. MUN. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO. LICITAçÃO.ATA DE REGISTRO DE 016t2024

jql I

PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N" 058/2023
PROCESSO N" 2023.10.1 1.0027
VALIDADE: Até í2(doze) meses

certame conforme lanilha abaixo;
LOTE 1-PEÇAS DE COIVPUTADORES

1

Aos 29 dias do mês de fevereiro de 2023, a PrcÍeitwa Municipal de ltapecuÍu -Mirim/lúA, inscrita no CNPJ sob .n 
o

05.648.696/0001 -80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mirim/l\,1A, nesle ato, representada poi seu

Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, o senhor LUCIANO DA SILVA NUNES portador da C.l. n o

062004752017 4 - SSP-NIA, CPF n.ô 718.450.463-15, e em conÍormidade com as atribuiçóês que lhe foram delêgadas; .

Nos termos da Lei n.'10.520/02; do Decreto n" 3-555/00; aplicando -se, subsidiariamenle, a Lei n" 8.666/93, e as demais normas

legais correlatâs:

Em face da classiÍlcação das propostas apresentadas no Pregáo Eletrônico para Registro de Preços N'058/2023, conforme Ata
finalizada em 1510212024 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataçáo dos itens a seguir elencados, conforme especificaçÕes do Termo

de Referência, que passa a ÍazeÍ patle integrante desta, tendo sido, os Íeferidos preços, oferecidos pela empresa vR SERVIçOS

& COMÉR|O LTDA, inscrita no GNPJ n' 39.232.093/000í - í5, com sede na Avenida Getúlio Vargas, sala 04, Altos, No 207, Bairro

Apeadouro, CEP 65030005, no Município de São Luís/MA, neste alo representada pelo senhor VINICIUS SILVA LINHARES,
portador (a) da Cédula de ldentidade n. 015079122000 -7 e CPF n' 025.844j33-02, cuja proposta Íoi classiÍicada em 1o lugar no

2

ITEM

TOTAL

TOTAL

ÍOTAL SERVIÇOS

ITEM

1

DESCRTçÃO

PEçAS

UND

ANO

QUANTIDADE

1

VALOR

R$ 465.000,00

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1- O objeto desta Ata é o Registro de Preços para a futura e eventual contrataçao de pessoa jurídica especializada na prest aÇão

3

4

TOTALUNIDADE QUANT, VALORDESCRTÇÃO

R$ 39,48 R$ 23.214,24588senvrço DE FORMATAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS E
DRIVES (DEMANDAS)

R$ 22.696,80588 R$ 38,60SERVIÇO DE INSTALAÇÁO DE

COMPUTADORES

R$ 42,00 R$ 24.696,00sERVrÇO 588SERVIÇO DE MANUTENçÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA E LIMPEZA
DE COMPUTADORES

R$ 70.607,04

LOTE 2- MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS

UNIDADE QUANT VALORDESCRTÇÃOITEIV

R$ 12.960,00360 R$ 36,00sERVrÇOSERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
IMPRESSORÀSCANNER (PROPRIAS)

R$ 16.432,44sERVIÇO 444 R$ 37,01senvtçO DE iiIANUTENÇÃO
PREVENTIVA. CORRETIVA E LIMPEZA
DE IMPRESSORAS (PROPRIAS)

5

R$ 29.392,44

R$ 99.999,48

TOTAL
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de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a instalaçáo e coníiguraçao de software. bem como o
peças para equipamentos de infoÍmática paÉ alender às demandas da Prefeitura Municipal de ltapecuru -M
especificaçôes do Termo de Referência

'1.2. A existência de preÇos registrados não obriga a Ad
a Íealizaçào de licitaçáo específica para a contrataÉo

ministrâçáo a firmar as contrataçóes que deles poderão a{i
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registroh

de
co

3q!
r, facultan do-se;
ÉJêocL:Éde

fornecimento em igualdade de condiçóes

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO SPART ICIPANTES

2.1. O orgáo gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos participantes sáo: Secretaria
N,lunicipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de EducaÇão; SecretaÍia Municipal de Mei o
Ambiente; SecÍetâria Municipal de lnfraêstrutuÍa, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito; SecÍetaría Municipal de
Administração, PâtÍimônio e Recursos Humanos; Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Secretari â
Municipal de Agricultura, Familiar, Abastecimento, lndustria, Comércio, Pesca e ProduÉo, Secretariâ Municipal de Política De

Promoçáo Da lgualdade Racial, SecÍetaria Municipal de Políticas Para a Mulher e Secretaria Municipal de Govemo.

lurq5,,

2.2. Poderà utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administraçáo que não tenha participado do
certame, mediante prévia anuência do óÍgâo gerenciador, dêsdê que devidamente iustificada a vantagem e respeitadas, no que

couberem, as condições e as regras estâbelêcidas na Lei n'1O.520102, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e ,

subsidiariamente, na Lei no 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas. optar pela

aceitaçáo ou náo da prestação de serviços, desde que este náo preiudique as obrigações anlerioÍmente assumidas.

\r.4. As aquisições ou conlratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50o/o

(cinquênta por cento) dos quantitativos dos itêns do instrumento convocatório e registrados na ata de íêgistÍo de preços.

2.5. As adesões à ata de registÍo de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indêpendentemente do número de órgãos não participantes
que eventuãlmente aderirem.

2.5.'1. Compete ao órgão nâo paíicipante, que aderir à presentê ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecêdor,
em relaçáo às obrigaçoes contrâtualmente assumidas e â aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de evêntuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas prôprias contrataçÓes, inÍormando as
ocorÍências ao órqáo geÍenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REG RO DF PRECOS

3.1. A Ata dê Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar dâ data de sua assinatura.

CLÁUSULA AUARTA . DA ALTE DA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS

4.1. É vedado eÍetuar acréscimos nos quanlitativos fixados pela ata de rêgistro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1"

do art. 65 da Lei no 8-666, de '1993.

- l. O preÇo Íegistrado poderá ser Íevisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do aÍt. 65 da Lei no 8.666/93. em
ãecorrência de eventual reduçáo dos preços pralicados no mercado ou de fato que eleve o cuslo dos bens registrados, cabendo a o

órgão gerenciadoÍ promover as negociaçôes junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registÍado, poÍ motivo superveniente, tomar -se superior ao preço praticâdo no meÍcado, o órgáo
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociaÉo para redução de pÍeços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada â nêgociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaçao de penalidad e;

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a oÍdem de classiÍicaçao originâl
do cêrtame.

4.4. Ouando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o Íomecedor, mediante requerimento devidamente
compíovado, não puder cumprir o compromisso, o órgáo geÍenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da a!Í!9a
"d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para revêr o preço registrado em razâo da superveniência de
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,
ou, ainda em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipê, coníigurando álea econômica extÍaordinária e extracontrâ tual,
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4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, libeíaí o ÍomecedoÍ do compromisso assumido, caso a comu
do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprova

4.4.3. Convocar os demais Íornêcedores para assegurar igual opoÍtunidade de nêgociação, quando cabÍvel.

",i0." "1"?,1ntês âêsentados:
\ll=.--'

4.5, A cada pedido de revisão de preço deverá o foÍnecedor comprovar e justiílcar as alterações hâvidas na planilha apresenta da

anteriormente. demonstrando ânaliticamente a variação dos componentes dos cuslos devidamentê justiÍicada.

4.6. Na análjse do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administraçáo adotará, para vêriÍicação dos preços constante s dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mêrcado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras

e/ou comercializadoras, a sêr realizada pela própria unidade, devendo a delibeÍação, o deferimento ou indefêrimento da altera ção
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e mêmória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminis traçáo
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de Íevisão de preços serâo devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4,7. É vedado ao Contratado interromper â prestaçâo dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,

estândo, neste caso. sujeita às sançôes previstas no Edital Convocatórjo, salvo a hipótese de liberação do Íornecedor previst a

nesta Ata.

4.8, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçao parcial ou total da Ata de Registro d e

Preços, mediante publicaçao no Diário OÍicial, e adolar as medidas cabíveis para obtenção de conlrataçao mais vantajosâ.

4.9. E proibido o pedido de rêvisão com efeito retroativo.

10. Havendo qualqueÍ alteração, o órgão gerênciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de PÍeços aos órgãos
\íarticipantes, se houver.

CLÁUSULA INTA - DO CANCELAIVENTO ÔR GIE STRO

5.1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a

em processo administrativo especírico, quando:

5,1.1 . Não cumprir as condições da Ata de RegistÍo de Preços:

5.1.2. Não retiraÍ a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinaÍ o contÍato, no prâzo estabelecido pela

Administração, sem justif cativa aceitável;

5.1.3. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll oulVdo caput do a .87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art- Toda Lei no10.520.de
2002.

5.2. O câncelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por Íato supervenientê, decorrente de caso fortuito ou força mâior, que
prejudique o cumprimento da atâ, dêvidamente compÍovados e justiÍicados:

5.2.1. Por razôes de interessê público;

\-2.2. A pedido do fornecedor

5.3. Em qualquer das hiÉteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do Íegistro do Íomecedor aos órgãos
participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA . DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaÉo segundo a ordem da última proposta apresentadâ
durante a fase competitiva da licitaçáo que deu origem à presenle ata e será íormalizada mediante instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e na Lêi no 10.520102, do Decreto n" 3.555/00, da Lei Complementat n" 1231 06
e, subsidiaÍiamente, da Lei no 8.666/93;

6.2, O órgão convocará o Íornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contrataÉo, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis,
eÍetuar a retirâda da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrâto, sob pena de decair do direito à
contrataÉo, sem prejuízo das sançóes previstas no Edilal e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaÉo justiÍlcada do fornecedor e aceita pela Administraç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contrataçáo, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar possível
proibiçáo de contratar com o Podêr Público e veriÍicar a manutenÉo das condiçóes de habilitâção.
6.5. A Contratada flcará obígada a aceilar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões contÍatuais que se

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPFt "'j28.783:- ed\ 2910i,202418:50:59 - lPclm n": í92.'168.0.199
Autenticação em: www.itapecurumirim-ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=742

ES*E

ffi



Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato §v

6.6. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatôriô. Áoo r
?tG=---

J

6.7. A Contratada dêverá manter duíante toda a execução do
condições de habilitaçáo e qualiícação exigidas na licitação.

cúusuLA sÉTrMA - pA vtcÊNctA pA coNTRATACÃo

contrato, em compâtibilidâde com as obrigaçóes ass\midas,[ccasjt

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência de até 3'l de Dezembro do respectivo exercicio paÍa o tornecimento de
produtos e 12 (Doze) meses para os serviços, a contar da sua assinatura.

cúusuLA otrA . DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reaiustados na sua forma

cúusuLA NoNA . DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.'1._As obrigaçóes do contÍatante e da contÍatadâ sáo aquelas pÍevistas, respectivamente, nas Seçóes 'DAS OBRIGAÇÔES DA

CoNTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo de Referência. Anexo I do Edital.

cLÁUSULA DÉC - DO PAGATI4ENTO

'q.1, O pagâmento dar-se-á na Íorma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

ÉCIMA PRIMEIRA . DOC

'l 1.'1. A íscalizaÉo da contratação será exercida poÍ um repÍêsentante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da exêcução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

1 1.2. A fiscalizaÇão de que trata este ilem nâo exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceir os, por
qualquer irregularidade, aindâ que resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou

de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadê da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o ârt.70 da Lei no 8.666/93.

:
!

11.3. O fiscal do conlrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, detêrminando o que Íor necessário à regularizaçáo
das fâltãs ou defeitos observâdos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as pÍovidências cabíveis.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRACÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

i2. A apul.acêo e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seçao "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Termo de
Referência. Anexo I do Edital.

cúusuLA DÉct MA TERCEIRA - DAS DISPOSI CÔEs GFRAIS

Y.1. Será anexada a esta Atâ cópia do Termo de Referência

13.2. lntegram o Edital, independentemente de transcriÉo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de ReÍerência e a proposta da
empresa.

13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçõês conslanles dâ Lei no 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar no 123106, e da Lei n" 8.666i93, subsidiariamente.

13.4. O foro para dirimir quêstôes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapêcuru -MiriÍVMA, com exclusão de qualqueÍ
outro, por mais privilegiado que seia-

Itapecuru-Mirim/MA , 29 de Íevereto de 2024.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal da Receita, Orçamento ê Gestáo

vR sÉRuços & coMÉRro LTDA

;
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Â Prêfêlturâ Municioal de Mâ*ârhâêt ilê Ahê'dô. Eíâdo do Mar..hào, torn.
çúbl'@, paÍà Gdhe.'rento dos,^!eÍeted6, àr6vê3 do tenle de coítôLçáo, (onloÍm.
@{..a íe Os4/2023.te ,E/ru2ol, que íar. Éâlu.r, rcb a ê;ide d. L.r n, l.lj}/)l .
rÉs áhêrãJer poí.íior4, h.nação nã mod.lrdade .. mod.lidâdê PEAào Elêtrôni@
rPrdêio úfrhiirâtúo ne 2o2ao2o1o/2. do npo: Me@r P.lço po, it ú, .uio objáo é
ô R.ÊEtío de Pr.ço pôra toÍeooênlo dê Gr.,ial de ltmp.rã 9ála €íêtana de ed@çào
dà prÊÍêitu.a úu;iopáldê Má8âlhâes dê ÁlreidrM - ó..ná@ sê tealiràrá át 10:0() hs

d1 du 1{ de tu(o.re 2O?4, lhor.no de 6..rhà,, ã1.àÉ do ue de t@@ dá tsoloetà
dd mlcr@(5o, q!. hnps'//lw pdt.tde.@pr8t .@br, *ndo ptE d'd. ,elo
Prea@no dêltâ Piêf.itu.ô Muni<ip.L í. 3rá dâ Con,são P.m:nên:ê d. t4í.Íão. íir!.dã
à Ru. M.ner rré dê c.sÍo, nr 2r9, CenrÍo. MasálhàB de rünBd./MA _ MÂ.

o €dnál ê *us á@ot en.orám-e d,spo.iE6 nã p.aiB Eb do Ponal dê
aoôp..!bí endêrêlo hnp3://lw.pon*rt@prã!bí.cor.br E hnps://@8alàa6
deàlmêdà.mà-aôv.híltranrrar...ià/ E*1..*ire.16 .di.ioÊit ío resm ênrleÍeço, dàs

^,,",",,.,. 
:ffi ,'ffii:"L]'L'Il," T.." Í" "** #)' 1

púú@, páÍà ónhftimnro dor mte,;,vdor aree io rge.ç a,' co,gat}Él'P. { /
;onío;ê eotuÉ nt osalro?l de ?3/1212023 quê ra6 redl',ôr, rcb\ .srdc AP[ãllllí 4 /
14.13rn1 ê rú( àh.É(ões poíenqs, l<Itôlro n. nbd.idàd. nà mldâl'd.ó. Pr.lao ,
ttÊrrór'(ó (Púe adm'.rttrlrc nr 20240101r,/2. do tDo Me.or Preçarcr lote, (uro]/-,/
obÉto é ô R?S6tro dê Prelo pi6 e|sÇáo dor *tuqor têcu9?EÍão dê êstáà_llr§FÉ-
rêí(ma ê rdpêE4ào e mánútenção de élç?mnto pãÊ .iêndttuIo da prdênura
münljoâl dê MasàlhãB de Àtui.,a/MA o .en re * eâli..rá & 1r.00 n3 .ro dia 18 de
na..,p * 2024 (hoáíio de B.âsjlà). ôtryés do e d. GuB, ê tftnolo8i. da
infôméo, ete httÉ:l/M For!ãlddmprárbr.@m-hr, sdo pÉididá pêlo PÍ.g@nô
dest. PÍélêitx6 Múnicipal, B $1. da aminão Pêrmânênte de u(íação, 5tÉdã á Ru.
M.rel PiE dê cásEo, n.! 279, Ceú{, M4.lhãê .rê ahi<tâlMA - MÀ

o edltal ê as .EE múrÉe* dkpo@ir n. p38r.. web dô Ponàl de
cmpêiüí pÉelo httpt//B gott rd6@prâsü .coo ô, t
hr§(://m.s.lhaesd@lmidà.ru.s@.br^Enrpdrêí.É/ lÍlar«'6ênt6 rd'(6ÉÉ m
msmo êrüêreço, .tâ5 @fi ar l2:mts.

,nEGão aErBoí{tco - PÉ iP rV2ú4

a Pr€fêi&a MunEipal d€ Ma8âlhã6 dê Álmid., tul.do do Ma..nha., tomã
público, Oââ .onà€imíto d6 intêes5â.|o5. akáE! dô Áêêm. dê ConrÍ.taçáo,
@ârôJm p.ítaria n! o5Ál2o21 dê 2UDnoB 9@ Í.tâ .dnzâ.. sob a ê8dâ d. Léi n.t
14 8:t/21 ê sE alte.açôêt pôstdir6, ü.tação n. rEdâlidede nô úod.lid.dê Pte6âo
tLtÍdr@ tPr@ 

^dminisrBtiw 
nr- 2o24o2012v24 do tiro: Me@. P..ço alobâ|, .uro

ô5jdo êxeurão dos *d(ne dê p*imàtÀEâo âíátu€ na êsr.ada úcinâr do .6s &
,ôÉâdo cKdnúú paÉ arendim€nto da prcl€huE muni.ipal de M4.làa$ de
Àruida/MA o @rt m * @la.a.à át l4oo hs do ii: 13 d. 6.rço de 202,1, (horârio rt
araíaal, aráEr .lo 60 de GUÉ .ra t«nololiâ dâ iniofraç,o, tilê
hnps://ffi poítaldêÚmpEsú..om b., *.do ,Bididã Éro Pregeire de$a P.e,e(era
Muroprl, d er, d, Cmiisão Pemrnenle rk uctlção, tn!ãdà á iú Mdel Píet de
C5tro, n",,/9. Cêtu, MâÊ.lh.iê de Alrer&/MÀ.MA

o edÉal ê *us ãn.br e'ffiÍ.É disponi€i5 íô pâ3inâ *b do pon l t!
amDr.rb| Êndrê{o hflps://ww poÍtàlde(mpÉsbl coí.hr t
http\.//hásalherd€dl@dàru.sd.b'll,rnlprrcn('dl t«l.,«'medo5 ád..,6à{ ío
mêno sdd€ço, das @:0o ar 12:0clrs

tREG^o EtErRo r€o - fÍ r 8/202a

Á Preíêitra Mlnüpâl d. Maaalhã€r dê Âltuidâ, Ê3tado do Màrânhào, roú.
,úbl(o, pàÍ. @nhErrento.rc 'nlPrêisdor, 

.lBvés do À8êíle de Conkãlãçào,
(ô6rôím. @rranr no ov/2023 dc 2al12l)o13 que l à teônd, eb a ê!'de dà ter í r
14133/21 € s@s ãlterôçõê po§briorês, ticita!ão .a modalidade .â môdâlid.óê tÍêgâo
Eleúónico lpro.êg AdminiíÉtto n!. 202rt02015/?4 do tipo: Menor Preço Blobá|, (uio
obtêto ereução 1106 aruiç6 de retorma e,69li.Éo do prédiô da SsÍet.riâ dê Ed,.áçto
ê áo ãuditórià para aretuIin$to d. pí.íeitor. municipal de Mag.lhàer dê Aheidô/MA. o
certare * íêalnàrá ás6:00 hs do dia 19 dê m.tç. de 2024,lhorário.te Brariiia), aravet
do uro dê .êcurs da tecnôlogiâ da anÍorhaçâo, ,ne
hnpr://M pôrtalddmprrsbl @ô br, rendô prsidrda p.lo Prê8oêúo d.ía Preíê'luÍá
Munr.Ddl, nd $là dà (omr\qio Psmane.te de l(ib(áo, riluãdã à Auà Manoel PÍe! dê
câsrro, n.e 279, centro, Mâcalhães de ahêida/MÂ . MA.

o edirôl ê çus anêrcs encomraÊse ditpon,vêir nâ ÉEin. wêb do Ponal dê
compràsb, .nd.rêço hnps //w§ ,ortilde@mpr.tb rcí b, Í
hnDr.//mrcàlhaeideálm.dã.mr.Be.b,/lEdpacn(E/ t*lár.dmerlos àd'c'ona't no
mesmo sdêrêçq da5 oAJO às 12:0ohs.

MaBalhàB de Alosd.-MÀ 23 dê lêvêreúo de 2024
FRÁNCIIL PESSOÂ OA §TVA,

4enrê dê conr..t.Éo

PREFEITURA MUNICIPAT DE MIRINZAL

^vso 
D{ c,ufl DA PúBUa ! U2o2a

Á PRTfTIÍURA MUNICIPÂI DT MIRII{ZÂI- TÍÀOO DO MARÀ'{HÂO. ATRÁVÉS DÂ
s€CREtÂÂlA MuaítoPÀL DÉ EouC-À(ãO lom púHiG, .ot iítêNdot qla no diâ 26 dê
màíco d. )ora às oaio {qtD hoEr . tn.rá hinú61, no rrd dê h(nà(6ê, reárr:.,1 .
cHAir^D ÚBLla 01/20!á, elêrenle ào o.den.Eftnlo p.6 ôqu6,Êo de aé4íoe
alift.tth6 dà 4riohuÍa f.hiliar pãr. o .tendimnto ao Proeràmâ l{â.rdál 0e
Âia@ntação Esrolar P AE, pa.a olêrra d. .limmaç:o *olár .ot alunôt ú.riiculedot nàr
êsl* dã RIDE MUNISPÂ1 DE ttlsll{o Df MliINzÁL - MÀ Ém are.dióênto . lêi ll9ô7
.rê l5 .tê juntE de 2Íú9 e ,lslução (D/ ÍNDE 06, de @ d. m.io t ê 2020-

os i ttêBâdoi qe atãrdaêô àt qieê.riàs do êdnJ dêt rão .pÍê*nta. or
d€lrenr6 dê hábifiràção e p.oiéao de Én.à nâ d.r. . hôr,do scpíacitado o €ditâl
podê.á s ÍájB.ro na StciEraa,a MUNTGPÀI ot ÉDucaçÃo, À PAiTIR 0Âs oah Âra a5
12h ESCLÂiEOMEIIIOS ÀDlgO Â§ NO ME5MO ENDÉiÊçO.

BENCDITÀ LUZÂ RI6ÊNO fTNRTIÀÂ
saetn-E Mlni.ir.l d. EduÉ{âo

PREFEITURÁ MUNICIPAL D€ PRESíDENTT JUSCEI.INO

ErTAÂrOs Ix aa»atÍ^To5

FXÍRAm m COmRÀTO N, O1o1&101/202a PRO{EsSO ADíú|N|SÍRÂTIVO Nr 01019/2023
PARITS: PFÍêitw Munijpal de ?Eiderb ltlfl.m/MÂ e à Emprer F Á 5 Roonr6uÉ5
COMEiOO, C Pr: 32.O26-4,15/o1n141. OATETO: Aquisiçào de MateÉit ê PenIéncor de
rnloÍruud Mendo. mdôúen{ãn doluft'mmnro dJs }rÉ5 Seoelànàr dô Mun{'p'o dê
pÉnd6r€,uwrrm/MA \4GaxOA 2uolllAla .3MU2O2a. Rlq Rs 61 965,8s {<.$enrà.
um m'l d«enl6c s€*^tà...nm Fà'r . oilenr. e un@ entdwtl MoDÀtroAoE oÍeaào
flrron(o sRP tUNoAMLmÂ(Áo lfcÁr. tp, no I0 510/02, rubcdÉnàDenlê à te' nr
a.566/93, REaURsos: Pntpíios. 

-

EXTXATO D€ COTVTRÂTO Ne 0101{O102/202't pROCtStO ÁOMrNls:ÍRAllVO r{1 0r.0lt/20!l
PÂilEs: PÍefêitúE Munk1p.l dê P.eiderte Jl@lkD/MÁ ê a Ehp.e F A S RODÂl6lJt5
@MERalo, CtlPr: 12-Oa5-4751cíÃ14,. OSTETO: Â48çào de M.têÍúÉ ê penledo! dê
rnrdmih viendo á runúendo &r aurcmotu dr! orss S.deldnà5 do Mu.(ioo d.
PrÉdde ru *êrl@MÁ vrcrtr.lÂ )ol0) Do2â à 31t1U2o2â. v.to' d< R5 s ! rc, 15 (noÉit. '!r,d/mr6 e de/ reJs e aú@ cÊnLàs\).MODrüDÁDl . pr-esào tlmóntro'9rp TUNoAMÉMÀçaO
tfGÀL Lêi ne 10.52olot {b6idiadâmêntê, a Lê n.q 3.655/93, iECuNOs Poprioó

txTiÁTo DE coflrRÂTo No 010!to103/2024. PRocEssO ADM TSTRÂT|VO ftr 0r.019/202'
PARTEs: PÍêfênuÉ Municjpãl de Pr6id6t€ ,!*lino/MA ê â Énprêe , A 5 RODÊIGUÊS
cOMtRCrq CNPr: 32.026.4751000143 OBJEIO: Âquinçào d. Mârêriáú ê Pênfêhcot de
rrlômáft.â ú§rndo " tunutencãô dotunronàm.nlodar DN.6d! sêú€lànô dô Mun'(ip'o de
Pr.rderre ru*i,nolMÂ vt1lNo, )ololl)o)À à 31t17/70r4 vàlo':RS2659a,10{vtPê
sêú mil, quinhenrG e rcrentô e quatrú rêâú e dêz ..nlavsl. MOOALIDAoE: pre8ão Eletrón'.o.
sqP. FUNDÀMENÍaçÃo LEGAL, Lei ne 10 520/02, subtidiariahentê, a le ne 8.666/93

EXrRÁÍô DE COmRATO irs 010!tO104/2024. PROCESSo ADM|II|ÍRÁTrVO Ne 01.019/2023
PARITS: Prêfêitu6 Municip.l de Pmid$re iu{elino/MA e a empr.e f A S iO0R|6UES
coMERClO, aNPli 32.026.4751ú)0143- oSlElO Âqúircio de Mât.nâ6 ê ,eníêncot de
lhtômárirã vhándo d m.ruten(ôo dotunirohàm.nb dàs O'*N\ S.crel"4à' do MLn'(ip'o de
p,êídenr ê ru#rFo/MA. laci i{cta aolo, | )ot4 à 1A12l1o2a, e.lo,. RS I ) t68 65 (rrnt, e
!.rÊm qu nh.nro\ e.ls.tr e ó::c Íeai5e e5rrlá ê.,n(o c.ntdvos). MOoaL DÂ08. PÍe8ão
rh,ónnÕsRr ÍUNDÀ[lLMAtÁo IGÁL LÊ' no 10.520/02 ,lbvdan.4enle a te, .e
a.66/93, REaUi5OS: Proprios 

'

ticcÀo EuÍnoM@ N. 9/ro2a - 5xP

À PrelênrE Muôicip.l dê Ma8ôlháet d. 
^lftirL, 

Eitô{b do M.âíhio, tún
Bóft@. BÉ chêômnto rros 'ír.r.e&E, att.É.ro a86t de Calt r.ção conÍoft
órrãru nr o6,a/lo2l d.28/12/202! auê lará cair.Í, roà.4'dê d. Lâ n.r l4.li3/2r e
iks alteÍ.(ó6 ooíercr6, kÍ.!lo n. tbdali.,lde M modddr€ preaão ÍlPt'oRo
tft(]lts úmnEuãrm nr. 202.o20rv24 do tpo: Meíd PreÍo 9or nm, .qo oôJáo é
o Ressr@ d. pre(o !Ér. lm«imento de ó.tel d. erp.d6le pãÊ !êtr@n. dê
eduàdo d. oÍ.Í.huó mu.úpd & M.r.lhâê d. r{ôêld./MÀ o eíáG * e.luui ás
14 ú hr do drà lil .re ru,ço d. 2024, {horádô .h Bí.t i.l, .ü.vé5 do e dê rú6 d.
r.miorB dà ,níma(ãô, ít. http'//Iw Don.ld@hprãsà...on.br, *ídô p..ilidã
p€lo P,ãsetro dst. Prêiàrur. Mun'opal, 

^a 
eL d. cm'ssao p.m.Eíre de Ucitàção.

rituada j R{. M.úel Pn6 dê Clmo í.! 279, Cêôro, Máallh,et de Àreid./MÂ MÁ
o ednrl ê *6 .^erG eÉdrEú.* .r'epoíryeis n. p.€hã *.6 do Poíàl dê

comprdsD' endereÍo http4://w.po,rád@mp.4br(on.br E hfiÉ'//mà8àlh6
deãkneidâ.m..8d.bÍ/tranrpâÉôclâ/ C*|.É.im.nlot adi.io.'s no ô..fu ên.,êr.ço, das

9iÊ6lo arEtioNtco N. lol202a - 5âP

a Prêtênürà Muni.ipâl dê Ma8alhâes de Alheidà, Eí.do d,o M.ônhão. tomà
públi.ô, paÍã dnhaomento dot rnteresdo3. .Í.vée do À8àte de Contràtâção,
6nroÍme p.natia n! 054/202a d. 2AlLZl2o23 qne taá Íealit.t, ob à elidê da LEi ..t
14133/21 e ruas ahêràçàlt potterlor4, li.alôção n. nodllid.dê áâ úodôlid.dê P.êaâo
Ererôn'co lPro.seo AdninBÍarivo ne. 202a02012/24 do liro: Mêrcr pÍeço 9or lotê, .uio
objetô ê o R€sitlro de Preço paÍa erecqção dos *tuiços de êogenharii parà íelom. ê
oanltenção dê prédio, públ.cot e 

'eforoa 
e ôânurênçeo de praça5 públrca pàrã

alendim€nto dâ prê,êitú.a muni.'par de M.salháes dê ar6êld./MÀ, o ce ame se í.à&àrÁ
as o3:oo nt do d'a 18 de ma.ço dê 2024, {horáno de SÍ.tília), alE!és do uso d. e.u.!3
da renol6sia da inlormâção, site httpe://ww,portàldecompràsbr.com bt, sendo pÍesidlda

Felo pr4eko d.rrâ Pr.íêitura Munripã|, nã sla dã comBao Pêrô.n.nt dê Ucitação,
rn!àda à Ru. Mánftl pner d. Ca5lÍo, n.e 279, cenlro, Mâ8.|hãet .iê Almeida/MA

o .d ôl e séus ánêrce entónÍáô-tê disroníels na pdina ,eb do Podâl dê
conpÉsbr endfiêço nttp3://ww.ponalde@mpí.§br.@h.br. E

htrrs://m.s.lhâeedeâlmeidô.na.gov,brlrantpôr€n<i./ Es<lãrêcimênrG edicionais no
nermú endereço, dás 03:00 a5 12:00ht

tcP:45


